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PORTARIA	ALPREVCOMP/DIREX	Nº	02/2026
Revoga	o	§2º	do	art.	8º	do	Regimento
Interno	 do	 Comitê	 de	 Investimentos
da	 Fundação	 de	 Previdência
Complementar	do	Estado	de	Alagoas
–	ALPREVCOMP.

A	DIRETORIA	EXECUTIVA	DA	FUNDAÇÃO	DE	PREVIDÊNCIA	COMPLEMENTAR	DO	ESTADO	DE	ALAGOAS	–	ALPREVCOMP,	no
uso	das	atribuições	que	lhe	confere	o	Estatuto	da	entidade,
CONSIDERANDO	a	necessidade	de	adequação	do	Regimento	Interno	do	Comitê	de	Investimentos	ao	disposto	no	§1º	do
art.	5º	da	Resolução	CNPC	nº	39,	de	30	de	março	de	2021;
CONSIDERANDO	a	deliberação	da	Diretoria	Executiva	registrada	na	Ata	DIREX	nº	4.1/2026,	da	102ª	Reunião,	realizada
em	 15	 de	 abril	 de	 2026,	 que	 aprovou	 a	 revogação	 do	 §2º	 do	 art.	 8º	 do	 referido	 Regimento,	 estabelecendo	 a
obrigatoriedade	de	certificação	prévia	para	os	membros	do	Comitê	de	Investimentos;
RESOLVE:
Art.	1º.	Fica	revogado	o	§2º	do	art.	8º	do	Regimento	Interno	do	Comitê	de	Investimentos	da	Fundação	de	Previdência
Complementar	do	Estado	de	Alagoas	–	ALPREV/PREVCOMP,	aprovado	pela	Portaria	Conjunta	ALPREV/PREVCOMP/DIREX	nº
01/2021.
Art.	2º.	Ficam	mantidas	as	demais	disposições	da	Portaria	Conjunta	ALPREV/PREVCOMP/DIREX	nº	01/2021.
Art.	3º.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Maceió/AL,	15	de	maio	de	2026.
	
Carlos	Guimarães	Trindade	Neto
Diretor-Presidente
	
Paulo	Castro	Cardoso	da	Silva
Diretor	de	Seguridade
	
Bruna	Freire	da	Rocha	Figueiredo
Diretora	Administrativa	e	Financeira
	
	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruna	Freire	da	Rocha	Figueirêdo,	Diretora	em	18/05/2026,	às
10:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Paulo	Castro	Cardoso	da	Silva,	Diretor	em	18/05/2026,	às	11:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Guimarães	Trindade	Neto,	Diretor-Presidente	em
18/05/2026,	às	11:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39611426	e	o	código
CRC	033A0A52.
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